
Excelentíssimo senhor Presidente,

PRETTO  MIRANDA  CABELEIREIRO, Vereador  infra-

assinado, na forma regimental, apresenta Indicação ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal,  José Carlos Hori, a fim de que determine junto ao setor

competente dessa municipalidade a necessidade de se promover campanhas

educativas  sobre  o  uso  correto  das  setas  a  fim  de  tornar  o  trânsito  mais

seguro.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  se  faz  necessária,  pois  a  seta  é  um

equipamento de segurança que pode evitar acidentes. Ela é a comunicação de

mudança de rumo não verbal. O condutor precisa saber usar e usar de fato. A

falta do uso da seta é uma infração considerada grave (cinco pontos) e com

multa de R$ 195,23. A fiscalização de tal infração não é fácil, sendo assim, de

extrema importância o papel da imprensa a fim de conscientizar os motoristas

os problemas que a falta de uso da seta pode acarretar.

Jaboticabal, 27 de setembro de 2019.

PRETTO CABELEIREIRO

Vereador - CIDADANIA 
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INDICAÇÃO Nº 229/2019
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